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Dep. Tovar Correia Lima PSDB 

Dep. Camila Toscano PSDB 
 
 
 

MEMBROS SUPLENTES PARTIDO 

Dep. Raniery Paulino MDB 

Dep. Hervázio Bezerra PSB 

Dep. Jutay Meneses REPUBLICANOS 
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I – Discussão e votação da Ata  

II – Expediente 

   III – Ordem do Dia/Pauta  
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A – VETO N°: 
 
239/2021 – DO GOVERNADOR DO ESTADO – Veto Total ao Projeto 
de Lei nº 1.435/2019 de autoria do Deputado Wilson Filho, que "Dispõe 
sobre a estadualização da estrada que liga o município de Serra 
Grande até o município de Bonito de Santa Fé no Estado da Paraíba. 
Relator: Dep. Ricardo Barbosa – Substituída a Relatoria pelo Deputado 
Júnior Araújo. 
Parecer do Relator pela Rejeição do Veto, aprovado por 
unanimidade. 
 
 
B – PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº: 
 
178/2019 – DA DEPUTADA CIDA RAMOS – Dispõe sobre a 
estadualização da estrada que interliga os municípios de Casserengue 
e Barra de Santa Rosa, nesse Estado.  
Relator: Dep. Buba Germano 
Parecer do Relator pela Aprovação da matéria, aprovado por 
unanimidade. 
 

3.099/2021 – DO GOVERNADOR DO ESTADO – Dispõe sobre a 
isenção do Imposto sobre Transmissão “Causa Mortis" e Doação de 
Quaisquer Bens ou Direitos – ITCD, nas doações de imóveis 
residenciais destinados à moradia, quando vinculados a um programa 
de habitação popular, altera a Lei n° 10.758, de 14 de setembro de 
2016, e dá outras providências. 
Relator: Deputado Buba Germano 
Parecer do Relator pela Adequação orçamentária da matéria, 
aprovado por maioria, com abstenções do Deputado Tovar 
Correia Lima e da Deputada Camila Toscano. 
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3.101/2021 – DO GOVERNADOR DO ESTADO – Dispõe sobre 
remissão de créditos tributários, constituídos ou não, inscritos ou não 
em dívida ativa, relativo ao Imposto sobre a Propriedade de Veículos 
Automotores – IPVA e às taxas de competência do Estado da Paraíba 
arrecadadas pelo DETRAN-PB, nas hipóteses em que especifica. 
Relator: Deputado Buba Germano 
Parecer do Relator pela aprovação da matéria,  aprovado por 
unanimidade. 
 
 
 

Departamento de Assistência às Comissões, 23 de Agosto  de 2021. 
 
 


